
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

6ª Sessão de 2025
(2ª Sessão Ordinária)
Data: 19/03/2025
Horário de início: 14:44 horas

Presidente: Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO
Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE
Juíza Federal KARLA NANCI GRANDO
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-
2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de 07 de maio de 2020, do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por videoconferência no âmbito das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5002675-09.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MARCELO MORENO DE MOURA ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO BULHOES LELIS (OAB RJ258288)
ADVOGADO(A): RUBERVAL FERREIRA DE JESUS (OAB RJ250431)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO DA PARTE RÉ E NEGAR-LHE PROVIMENTO, E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO, NO QUE FOI
ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO, A 6ª TURMA RECURSAL DO
RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, VOTO POR CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL,
REFORMANDO-SE A PONTUALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA PARA CONDENAR A RÉ A
PAGAR O ADICIONAL NATALINO PROPORCIONALMENTE A 10/12 DA REMUNERAÇÃO
EFETIVAMENTE RECEBIDA PELO AUTOR NO MÊS DE DESLIGAMENTO, EXCLUÍDAS AS
VERBAS INDENIZATÓRIAS E DESCONTADAS AS PARCELAS ANTECIPADAS A ESSE MESMO
TÍTULO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º,
INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE, NOS TERMOS DO
VOTO DA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FABIO BULHOES LELIS POR MARCELO
MORENO DE MOURA ANDRADE

RECURSO CÍVEL Nº 5062189-17.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RECORRIDO: LUCAS BELTRÃO DA SILVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO BULHOES LELIS (OAB RJ258288)
ADVOGADO(A): RUBERVAL FERREIRA DE JESUS (OAB RJ250431)
ADVOGADO(A): MARCO AURELIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE (OAB RJ240119)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO DA PARTE RÉ E NEGAR-LHE PROVIMENTO E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO, NO QUE FOI
ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO, A 6ª TURMA RECURSAL DO
RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER DO RECURSO
E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL, REFORMANDO-SE A
PONTUALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA PARA CONDENAR A RÉ A PAGAR O ADICIONAL
NATALINO DE FORMA PROPORCIONAL, COM BASE NA REMUNERAÇÃO EFETIVAMENTE
RECEBIDA PELO AUTOR NO MÊS DE DESLIGAMENTO, EXCLUÍDAS AS VERBAS
INDENIZATÓRIAS E DESCONTADAS AS PARCELAS EVENTUALMENTE ANTECIPADAS A ESSE
MESMO TÍTULO QUANDO ALUNO CPOR, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM
CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE
EM PARTE, NOS TERMOS DO VOTO DA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO QUE
LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FABIO BULHOES LELIS POR LUCAS
BELTRÃO DA SILVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5074985-40.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: LILLIAN BORGES FELIX (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO OTTO WILL (OAB RJ214314)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA NÃO
TER HAVIDO SUCUMBÊNCIA RECURSAL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FERNANDO OTTO WILL POR LILLIAN
BORGES FELIX

RECURSO CÍVEL Nº 5001669-64.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: MARIA CRISTINA FERREIRA CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARISSA FERNANDES ALBUQUERQUE (OAB RJ232083)
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA MAMEDE DA SILVA BARBOZA (OAB RJ172445)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LARISSA FERNANDES ALBUQUERQUE
POR MARIA CRISTINA FERREIRA CUNHA
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RECURSO CÍVEL Nº 5003938-71.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 61)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: LUCIANA MEDEIROS CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCO AURELIO ALVES EPIFANI FILHO (OAB RJ183091)

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

INTERESSADO: HOSPITAL FEDERAL DO ANDARAI (INTERESSADO)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA E JULGAR
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, ANTE O ÊXITO RECURSAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5012916-55.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: JACIRA ANTONIA JORGE (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELVIRA MARIA DE SOUZA PEREIRA GUERRA WERNECK (OAB RJ079136)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: LUCINEA ANTONIA JORGE LEMOS (CURADOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELVIRA MARIA DE SOUZA PEREIRA GUERRA WERNECK

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE,
COM BASE NA REGRA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ELVIRA MARIA DE SOUZA PEREIRA
GUERRA WERNECK POR JACIRA ANTONIA JORGE

RECURSO CÍVEL Nº 5001726-59.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 36)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: NOEMI SANTOS CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINA TORRES DE ALMEIDA (OAB RJ222241)
ADVOGADO(A): MELISSA DE ALMEIDA AGUIAR (OAB RJ226964)
ADVOGADO(A): ROBERTO BANHARA DRUMMOND GONCALVES (OAB RJ109214)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE ADEQUAÇÃO PARA CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO
DA PARTE RÉ, PARA DECRETAR A NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA NA PARTE ULTRA
PETITA E JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DE RECEBIMENTO DE
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO NO PERÍODO DE 16.03.2020 A 04.2022.
CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDORA AINDA QUE EM PARTE.

20/03/2025, 19:35 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_… 3/34

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003938-71.2022.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5003938-71.2022.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012916-55.2023.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5012916-55.2023.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001726-59.2022.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5001726-59.2022.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ROBERTO BANHARA DRUMMOND
GONCALVES POR NOEMI SANTOS CORREA

RECURSO CÍVEL Nº 5002546-13.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: KELI DE FATIMA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIO ANDRE RODRIGUES VIEIRA (OAB RJ156892)
ADVOGADO(A): LILIAN FIGUEIREDO COSTA (OAB RJ129991)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5066823-27.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: RENATA FERREIRA CARVAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WILLIE DE SOUZA E SILVA (OAB RJ170009)
ADVOGADO(A): NIVIA CRISTINA ATHAYDE MOREIRA (OAB RJ094567)
ADVOGADO(A): GERUZA DE FATIMA BARROS ATHAYDE E SILVA (OAB RJ110690)

RECORRIDO: BRADESCO CREDITO IMOBILIARIO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB SP192649)
ADVOGADO(A): ANA MARIA PEREZ LUCAS DE BARROS (OAB RJ001545A)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): WAGNER TAPOROSKI MORELI
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL
DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: WILLIE DE SOUZA E SILVA POR RENATA
FERREIRA CARVAO

RECURSO CÍVEL Nº 5040277-61.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 87)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JARDEL ROMULO CONRADO DOS
SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5095510-14.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: ANDERSON ANTONIO DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ PAULO FIGUEIREDO DE ARAUJO (OAB RJ212105)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA, PARA
JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE ABONO DE PERMANÊNCIA DESDE NOVEMBRO DE
2019. MANTIDO O RECONHECIMENTO COMO ESPECIAL DO PERÍODO DE 02/09/1998 A
13/11/2019, TRABALHADO COMO MÉDICO E POSSIBILITAR A CONVERSÃO EM TEMPO
COMUM E AVERBAR EM SEUS ASSENTAMENTOS FUNCIONAIS. SEM HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LUIZ PAULO FIGUEIREDO DE ARAUJO
POR ANDERSON ANTONIO DA COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5004444-19.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: JOSE VALDON CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CASSIO RICARDO FELIX DA SILVA (OAB RJ262765)
ADVOGADO(A): JOÃO CARLOS DA SILVA FLORINDO (OAB RJ250403)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCIO DE OLIVEIRA RIBEIRO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, A FIM DE QUE O BANCO RÉU DISPONIBILIZE
À PARTE AUTORA O SALDO DE FGTS, RELATIVO AO VÍNCULO MANTIDO NO PERÍODO DE
08/07/1985 A 17/10/1991, JUNTO À EMPRESA ISHIKAWAJIMA DO BRASIL ESTALEIRO S.A, APÓS
A DEVIDA CONVERSÃO PARA O REAL E ATUALIZAÇÃO NOS ÍNDICES DE CORREÇÃO
MONETÁRIA APLICADA AO FGTS DA PARTE AUTORA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS,
EIS QUE RECORRENTE VENCEDOR, MESMO QUE EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5013590-47.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MATHEUS CANDIDO ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO BULHOES LELIS (OAB RJ258288)
ADVOGADO(A): RUBERVAL FERREIRA DE JESUS (OAB RJ250431)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO-VISTA DA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI
GRANDO NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
UNIÃO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO,
A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA,
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, PARA REFORMAR A
SENTENÇA E JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS, PARA
CONDENAR O ENTE FEDERAL A PAGAR O ADICIONAL NATALINO PROPORCIONALMENTE A
10/12 DA REMUNERAÇÃO EFETIVAMENTE RECEBIDA PELO AUTOR NO MÊS DE
DESLIGAMENTO (EFETUADA NAS FOLHAS DE DEZEMBRO/23 E JANEIRO/24), EXCLUÍDAS AS
VERBAS INDENIZATÓRIAS, NA FORMA DO ART. 81, §1º, DO DECRETO 4.307/02 E DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº
9.289/1996. SEM HONORÁRIOS, ANTE O ÊXITO RECURSAL, AINDA QUE PARCIAL, NOS
TERMOS DO VOTO DA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

PREFERÊNCIA: FABIO BULHOES LELIS POR MATHEUS CANDIDO ARAUJO

RECURSO CÍVEL Nº 5053086-83.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 3)
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RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: KAYKY DE FARIA GARCIA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RUBERVAL FERREIRA DE JESUS (OAB RJ250431)
ADVOGADO(A): FABIO BULHOES LELIS (OAB RJ258288)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO-VISTA DA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI
GRANDO NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
UNIÃO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO,
A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA,
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, PARA REFORMAR A
SENTENÇA E JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS, PARA
CONDENAR O ENTE FEDERAL A PAGAR O ADICIONAL NATALINO PROPORCIONALMENTE A
10/12 DA REMUNERAÇÃO EFETIVAMENTE RECEBIDA PELO AUTOR NO MÊS DE
DESLIGAMENTO (EFETUADA NAS FOLHAS DE DEZEMBRO/23 E JANEIRO/24), EXCLUÍDAS AS
VERBAS INDENIZATÓRIAS, NA FORMA DO ART. 81, §1º, DO DECRETO 4.307/02 E DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº
9.289/1996. SEM HONORÁRIOS, ANTE O ÊXITO RECURSAL, AINDA QUE PARCIAL, NOS
TERMOS DO VOTO DA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

PREFERÊNCIA: FABIO BULHOES LELIS POR KAYKY DE FARIA GARCIA COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5084727-89.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 59)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ITALO CAETANO FURTADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO BULHOES LELIS (OAB RJ258288)
ADVOGADO(A): RUBERVAL FERREIRA DE JESUS (OAB RJ250431)
ADVOGADO(A): MARCO AURELIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE (OAB RJ240119)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, NO QUE FOI
ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA
RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL
ADRIANA MENEZES DE REZENDE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
DA UNIÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
PEDIDOS AUTORAIS, PARA CONDENAR O ENTE FEDERAL A PAGAR O ADICIONAL NATALINO
PROPORCIONALMENTE A 10/12 DA REMUNERAÇÃO EFETIVAMENTE RECEBIDA PELO AUTOR
NO MÊS DE DESLIGAMENTO (EFETUADA NAS FOLHAS DE DEZEMBRO/2020 E JANEIRO/2021),
EXCLUÍDAS AS VERBAS INDENIZATÓRIAS, NA FORMA DO ART. 81, §1º, DO DECRETO 4.307/02
E DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM HONORÁRIOS, ANTE O ÊXITO RECURSAL AINDA QUE
EM PARTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

PREFERÊNCIA: FABIO BULHOES LELIS POR ITALO CAETANO FURTADO

RECURSO CÍVEL Nº 5006335-84.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 60)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ALMIR BATISTA DA SILVA NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RUBERVAL FERREIRA DE JESUS (OAB RJ250431)
ADVOGADO(A): FABIO BULHOES LELIS (OAB RJ258288)
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, NO QUE FOI
ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA
RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL
ADRIANA MENEZES DE REZENDE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO
DA UNIÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
PEDIDOS AUTORAIS, PARA CONDENAR O ENTE FEDERAL A PAGAR O ADICIONAL NATALINO
PROPORCIONALMENTE A 10/12 DA REMUNERAÇÃO EFETIVAMENTE RECEBIDA PELO AUTOR
NO MÊS DE DESLIGAMENTO (EFETUADA NAS FOLHAS DE DEZEMBRO/2023 E JANEIRO/2024),
EXCLUÍDAS AS VERBAS INDENIZATÓRIAS, NA FORMA DO ART. 81, §1º, DO DECRETO 4.307/02
E DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM HONORÁRIOS, ANTE O ÊXITO RECURSAL AINDA QUE
EM PARTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

PREFERÊNCIA: FABIO BULHOES LELIS POR ALMIR BATISTA DA SILVA NETO

RECURSO CÍVEL Nº 5084759-65.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES -
DNIT (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO

RECORRIDO: FELIPE COSME DE ARAUJO MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCUS VINICIUS FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB RJ214033)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
INTERESSADO: ECORIOMINAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): MARCELO PACHECO MACHADO

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO DNIT, REFORMANDO A SENTENÇA APENAS
PARA DETERMINAR A DEDUÇÃO DO VALOR DO SEGURO DPVAT SOBRE O MONTANTE
ARBITRADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR,
AINDA QUE EM PARTE (ART. 55 DA LEI 9.099/95).

PREFERÊNCIA: MARCUS VINICIUS FERNANDES DE OLIVEIRA POR FELIPE COSME DE
ARAUJO MARTINS

RECURSO CÍVEL Nº 0015795-47.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ANA CAROLINA LOPES DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ROGERIO RODRIGUES SANTOS (OAB SP147931)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO (RÉU)

INTERESSADO: ANTARES EDUCACIONAL S/A (UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA) (RÉU)
PROCURADOR(A): GUSTAVO JOSE MIZRAHI
PROCURADOR(A): ANA LUIZA DA COSTA LIMA
PROCURADOR(A): FELIPE VASSALLO REI
PROCURADOR(A): SAMARA MAGALHÃES KHOURY
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INTERESSADO: CENTRO EDUCACIONAL PODIO LTDA (RÉU)

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS, DADO SEU PRÉVIO RECOLHIMENTO. HONORÁRIOS QUE FIXO
EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

PREFERÊNCIA: CARLOS ROGERIO RODRIGUES SANTOS POR ANA CAROLINA LOPES DA
COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5011182-11.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO

RECORRIDO: CAIO MARIO VILLELA DE CARVALHO JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): MILENA MENDONCA LOPES (OAB RJ243262)
INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA E
CONDENAR O FNDE A PROMOVER EM FAVOR DO AUTOR O ABATIMENTO DE QUE TRATA O
ART. 6º-B, DA LEI 10.260/2001, PROPORCIONALMENTE A 25 (VINTE E CINCO) MESES DE
EFETIVO LABOR PELO SUS NO COMBATE À PANDEMIA DE COVID-19. SEM CUSTAS E SEM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, ANTE O ÊXITO RECURSAL, AINDA QUE
PARCIAL.

PREFERÊNCIA: MILENA MENDONCA LOPES POR CAIO MARIO VILLELA DE CARVALHO
JUNIOR

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 5008601-39.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 3)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: ANDERSON SILVA PRATA (ACUSADO)
ADVOGADO(A): ANDERSON SILVA PRATA (OAB RJ249149)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR)
PROCURADOR(A): ANDREIA PISTONO VITALINO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO A DECISÃO
EMBARGADA NA ÍNTEGRA. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS.

PREFERÊNCIA: ANDERSON SILVA PRATA POR ANDERSON SILVA PRATA

RECURSO CÍVEL Nº 5005832-24.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)

RECORRIDO: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLA DE LIMA COSTA (OAB RJ205113)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

20/03/2025, 19:35 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_… 8/34

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011182-11.2023.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5011182-11.2023.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008601-39.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5008601-39.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005832-24.2023.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5005832-24.2023.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: C6 FINANCAS LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN
INTERESSADO: FONTES PROMOTORA EIRELI (RÉU)
ADVOGADO(A): SCHEROON CRISTINA DE MEDEIROS SANTOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR O
BANCO C6 CONSIGNADO A RESTITUIR À PARTE AUTORA, NA MODALIDADE SIMPLES, OS
VALORES JÁ DESCONTADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO,
NO MAIS, MANTIDA A SENTENÇA TAL COMO PROLATADA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA, EIS QUE RECORRENTE VENCEDOR, MESMO QUE EM
PARTE.

PREFERÊNCIA: CARLA DE LIMA COSTA POR MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5078028-82.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: GUSTAVO PEREIRA JACOBS ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZA KLEIN HAAS (OAB SC065939)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO DA PARTE RÉ E NEGAR-LHE PROVIMENTO E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO, NO QUE FOI
ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO, A 6ª TURMA RECURSAL DO
RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER DO RECURSO
E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL, REFORMANDO-SE A
PONTUALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA PARA CONDENAR A RÉ A PAGAR O ADICIONAL
NATALINO PROPORCIONALMENTE A 10/12 DA REMUNERAÇÃO EFETIVAMENTE RECEBIDA
PELO AUTOR NO MÊS DE DESLIGAMENTO, EXCLUÍDAS AS VERBAS INDENIZATÓRIAS E
DESCONTADAS AS PARCELAS ANTECIPADAS A ESSE MESMO TÍTULO, NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº
9.289/1996. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE, NOS TERMOS DO VOTO DA JUÍZA
FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002675-88.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: ROBERTO CARLOS RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO ANTONIO DE JESUS CATALDO (OAB RJ178742)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO NO SENTIDO DE ANULAR A
SENTENÇA, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT
BUENO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE
REZENDE , A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A
JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, ANULAR A SENTENÇA, DE MANEIRA A
BAIXAR O PROCESSO PARA ANÁLISE DO NOVO DOCUMENTO APRESENTADO PELA PARTE
AUTORA [EVENTO 23, ANEXO2] ANTES DO RECURSO INOMINADO, E, ASSIM, OPORTUNIZAR
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A NOVO JULGAMENTO DO FEITO. DISPENSADO O REENCAMINHAMENTO DO PROCESSO AO
SEGUNDO GRAU, NA HIPÓTESE DE AUSÊNCIA DE NOVO RECURSO. SEM CUSTAS (ART. 4º,
INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996) E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, EIS QUE NÃO CONFIGURADA
A PREMISSA SUCUMBENCIAL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5012839-46.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 86)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

RECURSO CÍVEL Nº 5081097-59.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO
RECORRIDO: MIGUEL GONCALVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): TAÍSA BITTENCOURT LEAL QUEIROZ (DPU)
ADVOGADO(A): FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE NO SENTIDO DE
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELA JUÍZA
FEDERAL KARLA NANCI GRANDO, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU,
POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, PARA REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA E
JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE FORNECIMENTO DOS INSUMOS AGULHAS 4 OU 6MM
E SENSORES FREESTYLE LIBRE, MANTIDA A CONDENAÇÃO AO FORNECIMENTO DO
MEDICAMENTO INSULINA GLARGINA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE, NOS
TERMOS DO VOTO DA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO QUE LAVRARÁ O
ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5090737-52.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: RENAN DA SILVA GUARABIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA CARVALHO DE OLIVEIRA (OAB RJ167810)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE RECEBER
A PETIÇÃO DE EVENTO 41 COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE
REZENDE E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO, A
6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL KARLA NANCI GRANDO, RECEBER A PETIÇÃO DE EVENTO 41 COMO EMBARGOS
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DE DECLARAÇÃO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. SEM CUSTAS. SEM
HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5047982-13.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 4)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: LUCAS DE JESUS PANISSET FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RUBERVAL FERREIRA DE JESUS (OAB RJ250431)
ADVOGADO(A): FABIO BULHOES LELIS (OAB RJ258288)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO NO SENTIDO DE CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NO QUE FOI
ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA
RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL
ADRIANA MENEZES DE REZENDE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ATRIBUINDO-LHES OS PERTINENTES EFEITOS
INFRINGENTES, PARA REFORMAR O ACÓRDÃO DO VOTO-VISTA EMBARGADO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001632-21.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 8)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: VERA LUCIA RIBEIRO DE CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCILIO MARTINS REGO (OAB RJ132530)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE MARTIRE LOPES (OAB RJ100387)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE HENRIQUE MENDONCA LEAO (OAB RJ131944)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, DEFERIDA NO
EVENTO 9.

RECURSO CÍVEL Nº 5002327-97.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: FERNANDO DE ALMEIDA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): WAGNER DOS SANTOS NEVES (OAB RJ214128)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO
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DA RELATORA. CONDENO A RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA.

RECURSO CÍVEL Nº 5089697-35.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 63)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: LUIZ FERNANDO SILVA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARISSA GOMES GUIMARAES CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ244469)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS PARA A UNIÃO, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº
9.289/1996. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004884-64.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: WELYNTON RIBEIRO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREIA SOUZA SILVA DE AZEVEDO (OAB RJ204835)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO FNDE, PARA PRONUNCIAR SUA
ILEGITIMIDADE PASSIVA, E CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, MANTIDA A SENTENÇA NOS DEMAIS PONTOS. SEM CUSTAS PARA O
FNDE, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996. SEM HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS, ANTE O ÊXITO PARCIAL. SEM CUSTAS À CEF, ANTE O PRÉVIO
RECOLHIMENTO. HONORÁRIOS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005524-72.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 82)

RECORRENTE: PAULO RENATO COUTINHO RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ EDUARDO DE FREITAS BELISARIO (OAB RJ131790)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA DEMANDANTE, MANTENDO, NA
ÍNTEGRA, A SENTENÇA RECORRIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010697-57.2023.4.02.5121/RJ (MESA: 1)
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RECORRENTE: LUIS VALCIR DA SILVA LAGOA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO JARDIM FARIA (OAB RJ231030)

RECORRIDO: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5011625-97.2025.4.02.5101/RJ
(MESA: 3)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CRISTINA DA SILVA CALDEIRA
ADVOGADO(A): VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU)
INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5088603-52.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: MARCIA ELIZABETH HAEGELY CONDOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): NILCINEI DE OLIVEIRA GOMES MOREIRA (OAB RJ197515)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

ADIADO O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 935 DO CPC.

RECURSO CÍVEL Nº 5003304-21.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: GILSON GOMES PARREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO ISAC RAMOS SANTOS (OAB RJ134152)
PERITO: EDUARDO DAVID

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO IN TOTUM A SENTENÇA. CONDENO
OS RECORRENTES VENCIDOS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE
FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. APÓS CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012666-10.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: IRAN MOREIRA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ULISSES DE LIMA JUNIOR (OAB PE029475)
ADVOGADO(A): LUCAS ODILON FARIAS MELO (OAB PE031778)

INTERESSADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA,
MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA PROLATADA PELO JUÍZO A QUO. CONDENO A
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE
O TRÂNSITO EM JULGADO E DEVOLVA AO JEF DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5097176-79.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: JUBER DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELINGTON ROGERIO DOMINGOS DA SILVA (OAB RJ230366)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009823-98.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO

RECORRIDO: MATHEUS SILVA DE SOUZA BERCOT (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLÁVIO SILVA PIMENTA (OAB MG128506)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, A TEOR DO
ART. 55 DA LEI 9.099/95, OS QUAIS FIXO EM 10% DO VALOR DO BENEFÍCIO ECONÔMICO
PRETENDIDO PELA PARTE AUTORA, A SER AFERIDO EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008621-20.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 6)
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RECORRENTE: SANDRA REGINA TRIGO PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE ALBERTO ARCASA (OAB MT024979O)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE
VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5072265-03.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: HAMILTON DISNEY DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU)

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO
RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007228-30.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: JULIANA MAIA FRANCISCO CORDEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): HAWLISON CARLOS SANTOS GOUDINHO (OAB RJ211218)
ADVOGADO(A): MARCOS JOSE BRAGA CUNHA (OAB RJ244179)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001799-82.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
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PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: JADE AGUIAR PARENTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): FENUCIA RODRIGUES AGUIAR (OAB CE012905)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO FNDE, MANTENDO A SENTENÇA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA AFASTAR AS OBRIGAÇÕES EM RELAÇÃO À REFERIDA RÉ,
EIS QUE NÃO É AGENTE OPERADOR OU FINANCEIRO DO FIES, JULGANDO IMPROCEDENTE
O PLEITO AUTORAL. CONDENO O FNDE, RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CAUSA. SEM CONDENAÇÃO DA UNIÃO POR TRATAR-SE
DE RECORRENTE VENCEDOR SUSTENTOU PELA PARTE RECORRIDA, DRA. ANA PATRÍCIA
CÂMARA DE MOURA OAB/CE Nº 31.240.

RECURSO CÍVEL Nº 5003504-87.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: ISABELLA FERNANDES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA FERNANDES SAALFELD BITENCOURT (OAB RJ213385)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFFAEL SOUZA RIBEIRO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5043729-79.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: AMIR BOLSAS FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS PIOVEZAN FERNANDES (OAB MG097622)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. SEM CONDENAÇÃO DA RECORRENTE AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, EIS QUE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO
O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JEF DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014564-91.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: ALLAN NOGUEIRA CABRAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAELA RIBEIRO DE CARVALHO PEREIRA (OAB RJ135138)

20/03/2025, 19:35 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao… 16/34

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003504-87.2024.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5003504-87.2024.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5043729-79.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5043729-79.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5014564-91.2023.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5014564-91.2023.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECORRIDO: PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB RJ062192)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO
SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5013781-29.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: FELIPE SANTIAGO MONTEIRO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA DE OLIVEIRA (OAB BA073783)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

INTERESSADO: RAFAEL SANTIAGO MONTEIRO DA SILVA (INVENTARIANTE) (AUTOR)
ADVOGADO(A): NILTON AUGUSTO BOMFIM GAMA DE OLIVEIRA
INTERESSADO: FRANCISCO CURZIO MONTEIRO DA SILVA (ESPÓLIO) (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NO EXERCÍCIO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
ADEQUAR A DECISÃO DESTA TURMA RECURSAL À DA TNU NO PEDILEF 5013781-
29.2023.4.02.5101/RJ, REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR A RÉ A PAGAR À RAFAEL
MONTEIRO DA SILVA E FELIPE SANTIAGO MONTEIRO DA SILVAO VALOR DE R$ 50.000,00 A
TÍTULO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA INSTITUÍDA PELA LEI 14.128, EM DECORRÊNCIA DE
ÓBITO PELA COVID-19, QUE DEVERÁ SER RATEADA ENTRE OS REQUERENTES, NA FORMA
DO ART. 3º, I E §2º DA LEI 14.128/2021; ATUALIZADO MONETARIAMENTE, A PARTIR DESSA
DATA, ACRESCIDOS DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, COM BASE NAS TAXAS E
ÍNDICES PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULO DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR.
INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM
JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5072385-46.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: JUSCIARA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISCIE BUENO BRAGA (OAB RS111207)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CINAAP - CIRCULO NACIONAL DE ASSISTENCIA DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS (RÉU)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO DA PARTE AUTORA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS. DEPOIS
DE SUBMETIDA A PRESENTE DECISÃO AO REFERENDO DESTA TURMA RECURSAL,
INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5018044-77.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: CARLOS BRUNO MARQUES GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): IEDA MARIA OLIVEIRA PEREIRA (OAB RJ168442)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): JORGE DONIZETI SANCHEZ
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002931-84.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: MARIA JOSE RIBEIRO DA GAMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO SANTOS FARIAS (OAB RJ197299)
INTERESSADO: FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
RIOPREVIDENCIA (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA NOS SEUS PRÓPRIOS TERMOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NO IMPORTE DE 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002913-21.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: CRISTIANE LOPES STUMPF (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO SCHUSTER WILDNER (OAB RJ144783)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA
RECORRIDA PARA JULGAR PROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, A FIM DE CONDENAR A
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) A DEVOLVER À PARTE AUTORA OS VALORES QUE,
EVENTUALMENTE, FORAM DESCONTADOS DA DE CUJUS RITA DE CASSIA DOS SANTOS
LOPES, A TÍTULO DE IMPOSTO DE RENDA, A PARTIR DE 19-06-2024, DEVIDAMENTE
CORRIGIDOS PELA SELIC. SEM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDORA. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5059847-33.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22)
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RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: NILCE LIMA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA CRISTINA MATTOSO BISPO CASTRO (OAB RJ138460)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE
VENCIDA EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000901-59.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: MAIR GONCALVES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MURILO DE SOUZA LOPES (OAB RJ072506)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
CONDENAR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A DEVOLVER, DE FORMA SIMPLES, OS
VALORES DAS PARCELAS DO SEGURO, ATRELADO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO EM
QUESTÃO, QUE FORAM COBRADAS EM DUPLICIDADE, ATRAVÉS DA CONTA BANCÁRIA N.
00011618-2, AG. 4018, CONFORME VALORES NARRADOS NA INICIAL, DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO JUNTADA NO EVENTO 01 (OUT7), RESPEITADA A PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL, COM INCIDÊNCIA DE JUROS E DE CORREÇÃO MONETÁRIA, NA FORMA DO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5133953-97.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: STEPHANIE SILVA DAS CHAGAS (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL LAVIGNE SILVA (OAB RJ197128)

RECORRIDO: LUIZ MIGUEL SILVA RIANELLI (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL LAVIGNE SILVA (OAB RJ197128)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. TRANSCORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-
SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5021001-44.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
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PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: RAQUEL JAHARA LOBOSCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): HALLEY LINO DE SOUZA (OAB RJ253523)
ADVOGADO(A): RENAN SOUZA TEIXEIRA (OAB RJ253232)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5015637-65.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: FABIANA PATRICIA MATA BORGES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE ARANHA FREITAS (OAB RJ124069)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA A QUO. CONDENO A
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 10% DO VALOR DA
CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR
DE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5077445-97.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: SHEILA CUNHA LUCENA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568)
ADVOGADO(A): MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000819-66.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO DE MORAES NOGUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO NELSON NORONHA DA CRUZ (OAB RJ141791)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
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INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO
E DEVOLVA AO JEF DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001109-81.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ROSANO SOARES ADRIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO NELSON NORONHA DA CRUZ (OAB RJ141791)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO
E DEVOLVA AO JEF DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006106-91.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: JORGE LUIZ SANTANA MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO NELSON NORONHA DA CRUZ (OAB RJ141791)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO
E DEVOLVA AO JEF DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5053550-49.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ALESSANDRA MARIA DE CASTRO MELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO ODACI DA SILVA LOPES (OAB RS110566)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR
IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL, NA FORMA DO ART. 487, II DO CPC. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE. COM
O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5034682-81.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: DJALMA MEDEIROS CAMPOS LIMA PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE SOUZA DO AMARAL (OAB RJ183227)

RECORRIDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): THIAGO GOMES MORANI
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RECORRIDO: FUNDACAO GETULIO VARGAS (RÉU)
PROCURADOR(A): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A
INCOMPETÊNCIA DESTA 6ª TURMA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM PARA A RETIFICAÇÃO DO RITO, COM POSTERIOR ENCAMINHAMENTO DO
RECURSO AO TRF DA 2ª REGIÃO, APROVEITANDO-SE OS ATOS PROCESSUAIS JÁ
PRATICADOS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS. INTIMEM-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

RECURSO CÍVEL Nº 5065016-98.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: ROMULO FIGUEIREDO CARVALHO MACIEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): EXPEDITO ALMEIDA DE OLIVEIRA (OAB RJ128142)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A
SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CUSTAS EX LEGE. CONDENO
O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIO ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL IN
ALBIS, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5030895-44.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOICE KELER DE JESUS BRINCKMANN (OAB RS070683)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA NA FORMA
SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE
PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5010538-71.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): RODRIGO CAMPOS LOUZEIRO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: ERICSON VIEIRA ALVES (AUTOR)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, MANTENDO A SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE
VENCIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA
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CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006501-19.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: IURY TERRAS DA SILVA ANDRADE PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SORAIA CRISTINA SANTIAGO DE CARVALHO (OAB RJ047805)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): FABRICIO DOS REIS BRANDAO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004884-91.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB SP023134)

RECORRIDO: SIDNEY BAPTISTA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU)
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO PAN, REFORMANDO A SENTENÇA
PARA MINORAR OS DANOS MORAIS PARA R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), NA
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE SUSTENTOU PELA PARTE
RECORRENTE DR.ª JULIANA FEDOZZI COSTA, INSCRITA NA OABN/SP SOB O Nº 296.814.

RECURSO CÍVEL Nº 5001888-44.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: DANIEL SOARES DA CRUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROGERIO WILLIAM BARBOZA DE OLIVEIRA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR
PROCEDENTE O PLEITO AUTORAL E CONDENAR A RÉ NA OBRIGAÇÃO DE RENEGOCIAR O
CONTRATO FIES Nº 19.0198.185.0004460/40, NOS MOLDES DO ART. 5ª-A, §4º DA LEI Nº 10.260/01
COM REDAÇÃO DADA PELA Nº LEI Nº 14.719/2023, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE
VENCEDOR. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003022-52.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: AYRTON LUIS LIMA DE MESQUITA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRO MARQUES CAVALCANTE (OAB RJ231911)

INTERESSADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): LARISSA SENTO SE ROSSI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009458-64.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: CLAUDINETE MONTE SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFAEL BARROS LIMA DE SIMONE
PROCURADOR(A): LUIZ TUBENCHLAK FILHO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO, MANTENDO-SE A SENTENÇA RECORRIDA,
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NO PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE
O VALOR DA CAUSA, SUSPENDO A SUA EXIGIBILIDADE POR SE TRATAR DE RECORRENTE
BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5044311-79.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: MANOEL ANTONIO DA COSTA FONSECA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATEUS PEIXOTO TERRA (OAB RJ152142)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, MANTIDA A SENTENÇA A QUO. CONDENO
O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5106439-72.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: LISANDRA RAMOS DUQUE ESTRADA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LISANDRA RAMOS DUQUE ESTRADA (OAB RJ220112)
RECORRIDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): THIAGO GOMES MORANI

RECORRIDO: SERASA S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA
PARA CONDENAR A OAB EM DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS),
NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONSECTÁRIOS LEGAIS A INCIDIREM NA FORMA
DAS SÚMULAS 54 E 362 DO STJ. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATA-
SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE (ART. 55 DA LEI 9.099/95). INTIMEM-
SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006037-74.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: OSVALDO LUIZ CARDOSO DE MELO NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS AREAS FIUZA (OAB RJ167672)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JOAO VITOR CHAVES MARQUES (OAB CE030348)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA DECLARAR A NULIDADE DO CONTRATO Nº
502842992 E CONDENAR O BANCO PAN EM DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO
MIL REAIS). CONDENO AINDA OS BANCOS RÉUS A NÃO EFETUAREM OU CESSAREM
QUALQUER DESCONTO NO SALDO FGTS DO AUTOR REFERENTE AO CONTRATO OBJETO
DOS AUTOS. JÁ EM RELAÇÃO ÀS DEMAIS TRANSAÇÕES IMPUGNADAS DO BANCO PAN,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO ANTE A INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL PARA ANALISÁ-LAS (ART. 109 DA CRFB/88). SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003287-62.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: ROBERTO SILVA POLITO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARA SPENA DE SOUZA (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PVOVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA EM RAZÃO NEGATIVA DE
JURISDIÇÃO IDENTIFICADA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA A AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL. INTIMEM-SE.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM PARA EFETUAR AS DILIGÊNCIAS EXPLANADAS NA FUNDAMENTAÇÃO DO
PRESENTE VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5002335-65.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: DIANE EUGENIO DE AZEVEDO MESQUITA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO LIMA TELES (OAB RJ214122)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5053792-37.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: JOSE MARIA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELINGTON DUTRA SANTOS (OAB RJ155434)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA,
PARA CONDENAR A UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL A RETIFICAR O LANÇAMENTO,
DE MODO A CONSIDERAR COMPROVADAS AS DESPESAS SUPRACITADAS DE FISIOTERAPIA
E ODONTOLÓGICA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR SER TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR AINDA QUE EM PARTE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011617-98.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ROSAUREA AGUILLERA MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO PAULO MARTINS (OAB RJ041919)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ. CONDENO A RECORRENTE AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008536-34.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RECORRIDO: LINDA CHICHELLI FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEX TINOCO BARROSO (OAB RJ183184)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5004021-85.2025.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 57)

IMPETRANTE: ANEZIO NUNES (SUCESSÃO)
IMPETRANTE: ARAQUEM NUNES DE OLIVEIRA SANTOS (SUCESSOR)
ADVOGADO(A): KARINE FERREIRA DE MOURA (OAB RJ173277)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO DE MOURA (OAB RJ234772)

IMPETRANTE: IACY NUNES OLIVEIRA SANTOS (SUCESSOR)
ADVOGADO(A): KARINE FERREIRA DE MOURA (OAB RJ173277)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO DE MOURA (OAB RJ234772)

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 34ª VF DO RIO DE JANEIRO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA. DESCABE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 25 DA LEI
DO MANDADO DE SEGURANÇA). INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E CIÊNCIA AO JUÍZO IMPETRADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5075679-43.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS GAMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON DA PAIXAO CALDAS (OAB RJ219069)
ADVOGADO(A): VIVIANE RANGEL DA PAIXAO (OAB RJ232144)
ADVOGADO(A): MONIQUE COSTA DE OLIVEIRA (OAB RJ245178)
RECORRENTE: ISABELLA MARIA GAMA PEREIRA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON DA PAIXAO CALDAS (OAB RJ219069)
ADVOGADO(A): VIVIANE RANGEL DA PAIXAO (OAB RJ232144)
ADVOGADO(A): MONIQUE COSTA DE OLIVEIRA (OAB RJ245178)

RECORRIDO: LIVING INDIANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): DANIELA GALVAO DA SILVA REGO ABDUCHE (OAB RJ092540)

RECORRIDO: CYRELA RJZ CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
(RÉU)
ADVOGADO(A): DANIELA GALVAO DA SILVA REGO ABDUCHE (OAB RJ092540)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO. CONDENO A PARTE AUTORA ORA RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO, SUSPENDENDO, PORÉM, A SUA EXIGIBILIDADE, EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO
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EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5065263-79.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: QUIMICUS CENTRO MEDICO LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL MOREIRA ALBUQUERQUE DE MENEZES (OAB RJ159124)
ADVOGADO(A): ARTHUR VITOR COSTA MENDES PRAUN (OAB RJ219552)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA PARA DECLARAR
A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA REFERENTE À INCLUSÃO DOS
VALORES RELATIVOS AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS - NA BASE DE CÁLCULO DO
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS E DA CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, BEM COMO PARA CONDENAR A UNIÃO/FAZENDA
NACIONAL A PROMOVER A RESTITUIÇÃO DOS RESPECTIVOS VALORES RECOLHIDOS A ESTE
TÍTULO NOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, COM CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TAXA DO
SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA - SELIC, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL, FACULTADA A OPÇÃO DE COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA OU REPETIÇÃO DE
INDÉBITO PELA PARTE AUTORA. CUSTAS RECOLHIDAS. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, ANTE O ÊXITO RECURSAL. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-
SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003109-77.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: ELANIR NASCIMENTO BARROSO FRANCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CASSIA BOEIRA PETERS LAURITZEN (OAB SC036227)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DEFERIDA. INTIMEM-
SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5012042-84.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: SERGIO LUIZ CERQUEIRA LIMA DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOCELIO CORREA PEREIRA (OAB RJ013744)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): NEI CALDERON
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
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CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5119414-29.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: VERONICA PEREIRA DE AZEREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRESSA SUEMY HONJOYA (OAB RJ182544)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR A
SENTENÇA RECORRIDA E PRONUNCIAR EX OFFICIO A INCOMPETÊNCIA RELATIVA DESTE
JUÍZO, REMETENDO OS AUTOS AO JUÍZO PREVENTO POR CONEXÃO, NOTADAMENTE 7ª
VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL, NA FORMA DOS ART. 55 E 286, I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS. SEM HONORÁRIOS, ANTE A AUSÊNCIA DO PRESSUPOSTO
LÓGICO. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO PREVENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006376-06.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: SILVANA DE OLIVEIRA CHAGAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTORHUGO PEREIRA DUARTE (OAB RJ205898)
ADVOGADO(A): MARLON DA SILVA FIGUEIRA (OAB RJ152763)
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS NOVAES DE CASTRO (OAB RJ152330)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE,
COM BASE NA REGRA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004080-80.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 73)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA DA GLORIA GOMES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA GONCALVES AREAS (OAB RJ141268)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO-SE A SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM PAGOS PELO INSS,
FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009889-78.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: KETHELLEN VITORIA SILVA GUERRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO DA COSTA BATISTA (OAB RJ210351)
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RECORRIDO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PROCURADOR(A): CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA
PROCURADOR(A): ADRIANA GOMES SOBRAL
PROCURADOR(A): ALESSANDRA CHRISTINA DE MACEDO
PROCURADOR(A): MARIA MARTA GUIMARAES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DEFERIDA. INTIMEM-
SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5012572-62.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: IARA MACHADO VIEIRA DE MELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO FELIPE PEREIRA FRANCA (OAB RJ187173)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DEFERIDA. INTIMEM-
SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004066-63.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 77)

RECORRENTE: MARCOS ANTUNES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA DE BARROS PINHO DA SILVA (OAB RJ142421)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DEFERIDA. INTIMEM-
SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003986-82.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: LUIZ CARLOS DA SILVA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEUZELI BERCOTH DA SILVA (OAB RJ175066)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: BANCO AGIBANK S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255)
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB RJ187262)

INTERESSADO: JULIANA DA SILVA PEREIRA (AUTOR)

20/03/2025, 19:35 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao… 30/34

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012572-62.2023.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5012572-62.2023.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004066-63.2024.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5004066-63.2024.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003986-82.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5003986-82.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


ADVOGADO(A): NEUZELI BERCOTH DA SILVA

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): ALOÍSIO FIRMO GUIMARÃES DA SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE,
COM BASE NA REGRA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001146-34.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: FELIPE ALVES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCIAINNE RENATA MOTA CORREA SILVA (OAB RJ164880)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, TORNAR
INSUBSISTENTE A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM PARA MELHOR INSTRUÇÃO DO FEITO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.
DISPENSO O RETORNO DOS AUTOS AO SEGUNDO GRAU NA AUSÊNCIA DE NOVO RECURSO.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE A AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5066401-81.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 81)

RECORRENTE: GUSTAVO BURSZTYN (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO LUIZ DO AMARAL VERGUEIRO JUNIOR (OAB RJ087555)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA,
COM O CONSEQUENTE RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A REGULAR
INSTRUÇÃO DO FEITO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. SEM CUSTAS OU
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE A AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA
RECURSAL. INTIMEM-SE. TRANSCORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5050377-75.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83)

RECORRENTE: JOSIANE MARIA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO E PRONUNCIAR, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
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FEDERAL ANTERIOR PARA CONHECER E JULGAR O FEITO, DETERMINANDO O RETORNO
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM (6ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO), PARA QUE LÁ
TRAMITE PELO RITO COMUM ORDINÁRIO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. SEM
CUSTAS, NEM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, PORQUANTO AUSENTE O PRESSUPOSTO DA
SUCUMBÊNCIA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE
BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5029942-80.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: MARCIO FIRMINO DE SENA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABELLE SÁ DE SENA (OAB RJ235469)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. DESCABE CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I,
DA LEI Nº 9.289/1996). DEVIDOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5062171-93.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: HELENA CRISTINA DE ARAUJO MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO DOS SANTOS (OAB RJ161498)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E DETERMINAR A
MANUTENÇÃO DO ACORDO ORIGINAL, COM O RECONHECIMENTO DO PAGAMENTO DA 5ª
PARCELA PELA PARTE AUTORA E A EXCLUSÃO DO NOVO PARCELAMENTO IMPOSTO
UNILATERALMENTE PELA RÉ, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. SEM CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CONFORMIDADE COM OS ARTS. 54 E 55 DA LEI Nº 9.099/95.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002407-73.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 88)

RECORRENTE: KARINA DA SILVA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELSO LOURENCO JUNIOR (OAB RJ233021)

RECORRIDO: UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): ARMANDO MICELI FILHO
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DEFERIDA. INTIMEM-
SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM PARA BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5030677-16.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 89)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MAURO DIEGO MACEDO ALMADA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON EDUARDO DOS SANTOS (OAB RJ257086)
ADVOGADO(A): IZABELLA NACCARATTI ANDRE (OAB RJ163914)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA DECLARAR A NULIDADE DO ACÓRDÃO EMBARGADO,
PROPICIANDO AO ADVOGADO A REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL E NOVO
JULGAMENTO EM SESSÃO ORDINÁRIA, E, NO MÉRITO, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO, DE ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE COM BASE NO ART. 98, §§ 2º E 3º,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007130-12.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 90)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRENTE: MUNICÍPIO DE NITERÓI (RÉU)
PROCURADOR(A): FRANCISCO MIGUEL SOARES
RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RECORRIDO: SURAMA DE SOUZA CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARA SPENA DE SOUZA (DPU)

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
INTERESSADO: INSTITUTO FERNANDES FIGUEIRA (INTERESSADO)

INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO)

INTERESSADO: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO - HUAP (INTERESSADO)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DAS RÉS, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, COM A RESSALVA DE QUE A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
FERTILIZAÇÃO IN VITRO DEVE OBSERVAR A ORDEM CRONOLÓGICA (FILA DE ESPERA) DO
SISREG. SEM CUSTAS PARA AS RECORRENTES, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº
9.289/1996. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS PRO RATA FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CAUSA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007234-25.2023.4.02.5116/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: CLAUDIO OLIVEIRA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLEIDE REGINA DE ARAGAO MOTA GUALTER (OAB RJ166718)
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO JULGADO PARA CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO INOMINADO DA PARTE RÉ PARA PARA MANTER A NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO
DE RENDA APENAS SOBRE AS RUBRICAS "INDENIZAÇÃO DE FOLGA OFFS", "INDENIZAÇÃO
FOLGA C-19", "INDENIZAÇÃO FOLGAS FÉRIAS", "DIF. INDENIZAÇÃO DE FOLGA OFFS" E "DIF.
INDENIZAÇÃO DE FOLGA E JULGAR IMPROCEDENTE A PRETENSÃO COM RELAÇÃO ÀS
RUBRICAS "TREINAMENTO EM FOLGA", "DIF.TREINAMENTO EM FOLGA", "QUARENTENA
HOTEL FOLGA", "DIF. QUARENTENA HOTEL FOLGA". CUSTAS EX LEGE. SEM HONORÁRIOS
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5019240-82.2023.4.02.5110/RJ (MESA: 3)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: LEONARDO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUANA DOS SANTOS PEREIRA MERTZ (OAB RJ204770)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA PARTE RÉ, REFORMANDO
PARCIALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE A PRETENSÃO
AUTORAL COM RELAÇÃO À RUBRICA "ACRÉSCIMO DE FOLGA", NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. SEM CUSTAS. INTIMEM-SE AS PARTES.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL IN ALBIS, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

Encerrou-se a sessão às 16:37 horas, tendo sido julgado(s) 97 processo(s). Presentes, na sala de sessões do
8º andar, as Exmas. Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE, Juíza Federal ALESSANDRA
BELFORT BUENO e Juíza Federal KARLA NANCI GRANDO.

Rio de Janeiro, 20 de março de 2025.
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